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a mais algum bairro, e de fórma que chegue a obter-se o fim, que se teve em
vista, de costear ,o estabelecime nto com os seus proprios recursos: lia por bem re
solver que seja entreg ue ao respectivo vogal thesnureiro a so mma de 672,$000 réis,
que será ap pli cada ao pa gamento do deficit que já hoje ex iste e ao do que possa li
quidar-se até 30 de J unho proximo futuro; esperando o mesmo Augusto Senhor, do
zêlo que distingue os I'ogaes da Commissão, que ellcs se não pouparão a di ligencias
a fim de quc possa tornar-se permanente um esta helccimento de tamanha utilidade
publica.

Paço das Necessidades, em 24 de Novembro de 1858.=,.JJarquez d~ Loule,
No Diar.do Gov. de 3 Der., n.o i 85 .

- -L' DlRECÇAO - L' REPARTIÇAO.

A ttendendo ao que me representaram a Camara Mun ici pal do concelho de S. Ro
que na Ilha do Pico, e as Juntas de Parochia da Villa, do mesmo concelho, e da
Prainha, pedi ndo a creação dc duas cadeiras de ensino primariu, uma para alumnos
do sexo feminino no logar do Caes, situado na primeira d'estas povoaç ões, e a outra
para alumnos do sexo masculino, na segunda rl'ellas;

Verificando-se a necessidade e vantagem das reclamad as providencias, em vista
das informações das Auc toridades competentes, da s quaes consta não haver no con
celho de S. Roque e até em toda a ilha uma só escola de meninas, e ser insuffieiente
a unica que exis te para a instrucção e educação de alumnos do sexo ma scu lino, em
um concelho da extensão de seis n sete leguas, e que conta 7:608 almas;

Offerecendo-se a Camara Municipal representante a fo rnecer de mohíl ia e dos
utensi lios necessarios a escola de meni nos, para cujo estabeleci me nto é indicada como
pr ópria uma das salas do edifi cio do extincto co nvento dos Franciscanos , e isto quando
não sejam suffi cientes os subsidies de similhante natu rezu, oíferecidos pelo Vice-Pre
sidente da Camara José Francisco da Costa, e pelo Vereador d'clla Ma nnel Joaquim
Fontes de Mello: e prestando-se a Ju nta de Parochia da Prainha pela sua parte a
da r casa conveniente e preparada para assen to da outra pretendida escola: e

Confo rmando-me eom a proposta do Conselho Superior de Inst rucção Publica na
sua Consulta de 15 de Outubro ultimo;

Usando das fa cu ldades conferida s ao Governo pelos artigos 5.' e !~O: do Decreto
com sancção legislativa de 20 de Setembro de 181.4, e pela Lei do Orçamento Geral
do Estado:

Hei por bem crear duas cadeiras de ensino prim ário, sendo uma para nl umnos
do sexo feminino no logar do Coes da Villa, concelho de S. Roque, di stricto da 1101'10 ,
e a out ra para alumnos do sexo masculino no logar da Prai nha, no mesmo concelho
e districto, comtantoque se renl isem os offerecimentos feitos para a constituiçã o de
finitiva de ambas as escolas ; e devendo logo proceder-se a concurso pa ra o provimento
dos logares dos professores que hão de rege-Ias.

O Ministrn e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 2e} de No vembro de 1858. =REJ. =J[al'-
quez de Loulé. No Iunr. do Gov. fie i Des., n. e j81L

Tornando na devida consideração o que me fo i represen tad o ácerca da sensivel
falta que experimentam os paes de familia habitantes na Co vilhã, districto de Castello
Branco, por não haver ali uma unica escola aonde elles possam mandar educar suas
filbas;

Attendendo a que aquella villa , jiI pela importancia de sua população que monta
a 1:800 fogos. jã pelo geuio cminentemenle industrioso de seus ha bitantes, é digna
de toda a conte mplação,

Attendendo a que esta belecida que seja uma escola de meninas na sobredita lo
calidade poder á o seu heneficin estender-se ainda a seis fregu ezias que lhe ficam a
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